
CONTRATO Nt 10t02801/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVíÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N2 01/2025 
N! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de reali2ação de eventos em comemoração as 
festividades do 7 de setembro no munlc!pio de Santa Luzia. 

$ 

o 
Cib 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 311.430,00 (trezentos e onze mil, qu<1trocentos e trinta reais) 

VIGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 28 de agosto de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNIOPALDE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N! 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO DUTRA DE ANDRADE, CPF Nt 009.•••.•u.17, RG NII 121TT2399-1 SSP- MA 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR OE DESPESAS 
SECRETARIA MUNIOPAL OE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPf N!t 057.•••.n•-40, RG Nt 0389962220100 SSP-MA 
PORTARIA N! 005/2025 
DECRETO Nll 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
FECARRO COMERCIO E SERVlCOS LIDA, CNPJ Nt 40.507.992/0001-62 
AV NEWTON BEllO, 1180, CENTRO, SANTA LUZIA,. MARANHÃO 
fecarrocomerdoeservicosltda@gmall.com, (98) 98132-3926, 
ELDO ALVES PINTO GOMES, CPF N! 612. •u.••*-19, RG NII: 0469107120128 SSP-MA 

FISCAL 00 CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dares 

PREÂMBULO 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzia.,na.fOV.br 
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Prefeitura-de Santa Luw, 
Nº F O 

ESTADO DO MARANHÃO 11.e>,;inAtura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Aos 28 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na execução de serviços de rea!fzação de 
eventos em comemoraç.11o as festividades do 7 de setembro no município de Santa llllia, de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referêncía e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

a.ÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO {art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 311.430,00 (trezentos e onze mil, quatrocentos e trinta reais), em conformidade com 
a proposta apresentada pela CONTRATADA conforme quadro abaixo· 

' 
Item Descrição 

o . Bandas nacionais: grande porte; estilo musical • 
re-pertório variado para realização de shows com duração 

6 mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a 
eq.iipe ,orn hospechrgem, alimentação • transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do evento. 
O • Ornamentação normal - serviços de ornamentação 
temática e cultural a serem realizados em espaços e vias 

11 
públicas compreendendo a produção e/ou reprodução de 
cenas e ambientes seculares de pequeno e grande porte 
com montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. 
O-Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

31 
Impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led 
alta definição: com montagem e desmontagem de painel 
de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, 
sistema de iluminação para palco, composta no mlnimo de 
36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 
02 máquinas de fumaça de 1.500 wath cada, 04 strobos, 04 
minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palh.is, 

32 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta no 
mínimo de 20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura 
de suporte e cande amento para clarear toda área do 
evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura 
quant.30, para sustentação do equipamento no palco, 
medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, pessoal têcnico e 
de apoio, extintores de incêndio, incluindo despesas com 
hospedagem, alimentação e transporte de todo material e 
equipe. 
O • Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em 

37 
alumínio q30, cobertura ,. lona, ,om estrntura •rn 
alumínio q30 e ilumfnação. Pessoal técnico e de apoío, 
incl.iindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 
o • Locação de banheiro químico (feminino): modelo 
standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, 
medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, 

48 trinco indicador "livre/ocupado~, com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (feminino). Onde • 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
b«nheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 

Prefeitura Munkipal de Santa lw:la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www bansparenda.santa\uzia.ma.rw .br 

Unidade 

Cachê 

Serviço 

Diária 

Diária 

Diária 

Uad 

Quantidade Unitário Total 

1 R$ 218.000,00 R$ 218.000,00 

1 R$ 34.000,00 R$ 34.000,00 

3 R$ 2.090,00 R$ 6.270,00 

1 R$ 22.800,00 R$ 22.800,00 

' R$ 9.700,00 R$19.400,00 

3 RS 380,00 R$ 1.140,00 
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despesas correspondentes (montagem, instalação, 
produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite 
e 01 {uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário feminino durante a realização do evento). 
Disponibilizará "ma equipe d, "' mínimo 02 {duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem d• toda a e5trutura do evento. Obs: 
hospedagem • alimentação 'º' conta da empresa 
vencedora. 
O • Locação de banheiro químico (masculino): modelo 
standard - sanitários portáteis, fabricados em potiestireno, 
medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de tongarina, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, 
trinco indicador wlivre/ocupadoH, com pisos 
antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(mas.cu!ino). Onde a empresa vencedora: 1. Oisponibilizarâ 
a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso 
da população durante o evento. 2. Irã se responsabilizar por 

49 todas as despesas correspondentes {montagem, instalação, Uod 3 R$ 380,00 R$ l.140,00 
produtos de limpeza. limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite 
e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizará "ma equipe d, "' mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem ,. toda • estrutura do evento . Obs: 
hospedagem e alimentação 'º' conta da empresa 
vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestaç.'io de seNiço de 
profissional capacitado, com e~periência comprovada, em 

52 
realizar apresentação e locução de eventos, com perfil 
comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e Diária 1 R$ 905,00 R$ 905,00 

presença de palco. Indicação de profissional sujeita • 
aprovação da contratante. 
O• Segurança; serviço de equipe de segurança formado 40 
(quarenta) homens/mulheres, desarmados, uniformizados, 

58 capacitados para execução •• segurança d, grandes Diária 1 R$ 6.635,00 R$ 6.635,00 
eventos, incluindo deSpesas com alimentação (lanche) da 
equipe. 
O • Brigadistas de emergência de primeiros socorros • 
fornecimento d• locação e serviços de prestação de 
seNiços de mão de obra de socorrista/brigadista - seNiço 

59 de brigada antipãnico para atuar em pnmeiros socorros em Diária 1 R$1.140,00 R$ l.140.00 
linha de show, uniformizado com carga horária de 12h, de 
acordo com a portaria reguladora. {quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 

ValorTotal R$ 311.4.3ó,OO 

2.2- No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinârias diretas e indiretas decorrentes da e)(ecução do objeto, inclusive 
tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente e)(ecutados. 
2.4- São am~~os a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cliiusulas especificas quanto a forma de 
execução do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 

Prefeitura Munklpal de Santa LU'Zia - MA I CNPJ: Oti.191.001/0001-47 
NAGIB HAIClCEl. nV S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transpacencla.santaluzia.ma.g011 .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~NOA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 28/08/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 
105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste Instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princlpios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4-0 contrato não poderi ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVlll} 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

aÁUSULA QUINTA- DA.S CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

aAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1- Os preços inicialmente contratados s.ão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 
constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2-Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes wbsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
6.4- No caw de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) dlvulgado(s) o(s) indice(s) 
deflnitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa{m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determínado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previs.ão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por aposti!amento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1- Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nl! 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as f(nalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub--0peração firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações lega\s ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observãncia. 

Pr~ituta Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAlCKEI.., nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, 8r<11sil 
-.tr<11nsparencia.Antaluzia.ma.gov.br 

v es da presente cláusula, 
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7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar d!lígênda para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12-0s contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

0.ÁUSUlA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despes.as decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

m PODER EXECUTIVO 

" SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

13.392.DS97.2191.0J003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

aAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇôES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verrfic;;idas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabeleddos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medklas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decis.':lo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçifo do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei no 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Q.ÁUSUlA DtOMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, >Me >MI) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referêncla, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do C6dfgo de 
Defesa do Consumidor (Lei n!! 8.078, de 1990). 
10.4-Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Página 5 de 9 



Prefeitur81!{fe Santa Luz1c 
N' FI "9U 

~ i,..' 
ESTADO DO MARANHÃO K~,;irialuVsANTA Jitll. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA LUZIA~ 
... _ .. , __ 

10.S-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade wperior (art. 137, li) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas e"pensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vklos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevfatas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fisi;af do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verffique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação jart. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Unico); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arc:?,r com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo çomplementé-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrotad05 no art. 124, 11, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cfáusu!as 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
e11ecutivos que fujam às especfficações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

ClÁUSULA DtOMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, ass!m considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a 
execução de objeto especifico em um período predeterminado, a eictinção contratual se dará 005 seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as. partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela eictinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3- caso a notificação da não--continuidade do contrato de que trata este subftem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplícam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

11 4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comerdal, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Ófgâo ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitaç;fo ou atue na fiscalização ou na gesUo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceirogr:au (art. 14, Inciso !V, da Lei n.1! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA otCIMA SEGUNDA- DA.S INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 9Z, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n214.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução pardal do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 511 da lei n!! 12-846, de li! de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuç:ão parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §21!, da lei ng 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a!ineas Hb", Hc" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 41!, da Lei nl! 14.133, 
de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para Hdtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "gp 
e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas a!ineas "b", "é' e Md", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave {art. 156, §SI!, da lei nl! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimp!lda, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dols por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçãio, suplementação 
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

ili) Compensatória, para as infrações descritas f)i:IS alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na allnea "a", "b", "e!' e "d" do subitem 12.1, 
de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçlfo integral do 
dano Célusado ao CONTRATANTE (c1rt. 156, §9'2, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as Sc1nções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §JQ, da Lei n!! 
14.133, de 2021). 

12-4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias úteis, contado 
da data de suc1 intimação (art. 157, da Lef n!! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplkada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença serâ descontada da garantia prestada, quando exigida, 
ou serâ cobrada judicialmente (art.156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia!, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 - A aplicação das sanções realizar➔se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lidtc1r ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §12, da lei ng 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.9-Os atos previstos como infrações administratFVas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de lidtações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesFVos na lei n!! 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art.159). 
12.10-A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos li leitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defeScl e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualízados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Jnidõneas e Suspensas (Ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161). 
12.12-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATA.DO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa admin~trativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida atíva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 

Q.ÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 9Z, XII) 

13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉOMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuc1ls deverão ser promovicfas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
dc1 consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalizc1çãodo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). 
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realízados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n214.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉQMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
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15.1- Os casos omissos serão deddidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

C1.ÁUSULA DÉOMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante 
deste Contrato. 

OÁUSULA otaMA SÉTIMA~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pe!a Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítío oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §22, da Lei n. 12.S27, de 2011, c/c art. 72, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste TeITT10 de 
Contrato que não puderem ser compostos pe!a concíliação, conforme art. 92, §1!!, da lei n214.133/21. 

Santa Luzia - MA, 28 de agosto de 2025 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATANTE 

~"''Y'~ MUNlOPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
PORTARIA 005/2025 

PELA CONTRATADA 

FECARROCOMERCIOE ......-do-~ .. ""'FKARIO 
COMUlüOiSlJ!'ll)(QSlWA 

SERV!COS L TOA l>.Klo~2011 oai• 'º""'« 03w 

FECARRO COME ROO E SERVICOS LTDA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF N!! 6U.880.603-19 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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CNPJ/MF rf' Clll.11i .OOtm001~ 

GABIHETE 00 PRE-"'EJTO 

PORTARIA N" 159/2025 - GABJP, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 • 

.. Dispõe sobre a designação de FlSCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferid0$ por LeL e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá. 
ser acompanhada e fiscaUzada por l (um) ou mais fiscais do contrato, representanteS da 

Administração especialmente designados confonne requisitos cmabelecidos no art. r desta. Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti•los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atnõuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parâgrafos 1º. 2'\ 3° e 4º~ e os Incisos I • a empresa 

ou o profissional contratado asswnirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

prt:eisão das informações prestadas, .6.rmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fisca1 do ront:rato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE, 

Art. 1". Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 043.114.403-67, para atuar como Fiscal de Contrato de Servíços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gestão, no âmbito do Poder Executivo do Mwúcfpio. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições-~ contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEffiO D& 2025. 

/, 
.,, ,./•, .,,-,.-:;__,- ;...,- ---

, . 
. Juscelioo da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

AII. Nagib Haicl<el. SIN. Cerrtro, Santa Luzia- MA, CEP n• 65.390-000. 



PHfEITLIU OE 

SANTA 
LUZII 

Diário Oficial 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 54312020 
EXECUTIVO 

CO~•PRO.YfüO COfil O POVO ISSN: 2965-5145 

PORTAR.lA N" 157/Z0l5 -GA.SIP, DE Zl DE JANEIRO DE 2025. 

-Di~põc :sobre a re\logaçio da Pormria 0&1n02s, e• designação de FISCAL 

DE CONTRATO, e d! oulta.$ provi~ncia,-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZI", no uso de SUM ,mibuições 

kgais e dos poderes que lhe do conferidM por J..ei, e em conformidade a 

L(gi,J.ação vigente. 

CONSl.OERAN.0O o di5po11to no artigo 117, da lei n" 14.133/21, A execução 

do çontrato d,:w:d sa: açompanhada e fisc:a\izada por 1 (um) ou Illllis fisi:ais do 

conuno, reprc-,tantes da. Admini!.tração ospe,;:ialmi:nte desi~ conforme 

re,,ui:si!O'!I estabelecidos no .wt. r desta Lei, ou pe;los respeçtiY05 wbstitu~ 

permitida a çontn.taçào de terceiros PMI assiro-los e subsidiá-los com 

informlSÇÕe!I pertinente• a e••a atribuição; 

CONSlDERA!\'DO o dispost0 no artigo I l7, Parágrafos 1°, 2", 3° e 4°, e Oi 

Incisos 1 • a ,:mpn:sa ou o profissional oontnll3do aMUminl. respo~ilidade 

civil objetiva pela Ycracidade e pela procisão du informaçõca prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e nlio podenl exercer 

anibuição própria e Cllcllllliva de fiscal de CODIJ'Slo e U • " oontrataç!o de 

~n:eiros não ellimirâ de rc&ponsabilidade o fiscal do «>lllralO, nos limit=s daa 
informaçõei; reçebidu do tc.reeiro contratado, d& lci n• 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. r. Desii.nar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA Sll.VA. in.scrito (a) no 

C'f'ftMF sob o o• lltl.603.693-22. para atuar cotnQ fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secrel'arla de Edueaçlo no âmbito do Poder Executivo 

do Município. 

e ;:,anta i.JL••-Preteitur 
N"~l ,SgC( 

~~~mei1u,~t2 

Art. r. Esta portaria emra cm~ na data. de MUI pub\icaçio. retroagindo 

.... efdtoil a 02 de janeiro de 2015, ficando n:vogad"" as dispo&iç~ em 

eonffiirio. 

Rcg"trc--se. Pllblique--91:, Cumpra-se. 

GABINTI'E DO PREFEITO ML'1'1:"ICIP AL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEI.RO DE 2025. 

J■seellno da Croz Fllg11elra .J11nlor 

Prcfclio Municipal de S.llnta Luzia/MA 

PORTARIA N• 1!!812025-GAB/P, DE 21 DEJANElRODE202!1:. 

up;,q,oo :sobre a designação de FISCAL DE CO~TRATO, e dá 01;11:a~ 

providMcia•"· 

O PREFEITO MUNICIPAi, DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos podera que lhe tio çon!erido, poc Lei, e em eonform,dade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o dispo&IO no artigo l 17, da lei n• 14.133/21, A cxcçuçi!o 

do çontra10devcrâ ler acompanhada e fü;c:a\izada por 1 (um) ou mais fiscais do 

~ontra10, n:pr=ntanteS da Administração C'Sp«ialmemc dc:&ignados conformo: 

n,qui~tof\ estabttlecidll" no art. r dei;ta L~i, ou ["'1°" ""'f"'Ctivos st1bs1itu1os, 

p«mllida a contratação de lerceilus para as,iisti-los e 1<11bsidiá-los cmn 

informações pertinentes aesu auibuiç.ão; 

CONSIDERANDO o diSJ)OlitO no arti~ 117, Parãgr:afo~ !ª, 2°, 3ª e 4°. e os 

ln,::isos J. "- empre,;a ou o profüsional contratado assumirá responsabilidade 

civil ob_ictiva pola veracidado e pela precido das informações prestadas, 

firmari lel1JIO de eompromi,;w de c.onfldencialidadc "- não poderá exercer 

atnbuiçilo própria e exclusiva de fiscal de contrato e li • a eonlrala~io de 

DIÃRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ltransparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911fS4a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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\"~JurTotal 

PEL.\ GERL"i"C'L-\DORA 

LeauJn, lluln ,fo Andrade 
Secret:ín<> de Gestão e íiovemo 

P<lr1ana 004,2025 

J>le:LOS P.\RTICIPA .. rr.s 

Huik Jam,,,; Sin-a Ram,"'$ 
Seét"1lUO ~1unic,p.,.l de 'úii<le 

Portaun: 1){)6·202~ 

CleudinU1r S.,ores Lnp,,s 
Sc'Crcll\na de Educação 

Pc,naria. 007 202~ 

ASSNATCRAS 

EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CO'.'JTRATO Nº 10102801/202~ 
EXTR,\TO DE CONTRATO 

Santa Luzia - MA. 28 de Agosto de 2025 

Pf.U, BE~EflCIARL\ 

Caíque Melo S.1nt<>S 
C'Pfnº0574JM l4_t-lO 

f'uhlicado ror: Leandro Dutl"II de Andrade 

C'óJi~o identificador. mlm6si9)!4<lC!0::!50S28190)'1()4 

ASSINADO ELE HIONICAMENTE COM CERl IFICADO PAOHAO ICP-flRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONfORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRJDAOE DO DOCUMENTO 
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PREFEITURA Ml.JN1CIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N" 10102801/2025. PROCESSO 
ADMTN1STRATIVO Nº 02/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 01/2025. PARTES: PREFEITURA :MlJNICIPAL DE 
SANTA LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO COMF.RCIO E S[RVICOS LTDA, CNPJ,'rvfF sob o nº 40.507.992.'0001-62. 
OBJETO: Contratação de empresa 1..>spccialinda na execução de serviços de realização de eventos cm comemoração as 
festividades do 7 de setembro no município de Santa Luzia. observância às disposições da Lei nº 14.133. de l" de ahril de 2021 
com suns alterações. DATA DO CONTRATO: ll:!!Qfl/2025. Vigência do contrato 3\il2/2025. VALOR: R$ 311.430.00 
(trC?entos e onze mil. q11atrocen1os e trinta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 22 -
SECRETARIA MUN. DE CULlURA; 13.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCHROS -
PESSOA JURIDICA. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário / 
Municipal de fa7enda e Finanças. Santa Luzia - MA, 28.108/2025 

Pubhcadu pnr. l.~andro D111ra de Andn,dc 

Cúdigu identilkudoc. unlyiurkel:?0150K2~ 190816 

1" " Secretaria Municípal de Educação"' SEMED , , A,, 

AUTORIZAÇÃO PARA CO:'<TR-lTAÇÃO DIRETA 

Al1TORJZAÇÃO PARA CO~TRATAÇAO DffiETA. l'.'/EXIGIBILIDADE o~ 075/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 07512025 para Locação de 

imóvel para funcionamento do anexo da Unidade integra Coelho Neto no povoado Esperantina, nos 

termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas 

caracteristicas de instalações e de localização tomem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

AOM1NISTRATIVO Nº 112/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a Sr. GABRIELLY DA 

SILVA PINHEIRO CARVALHO CPF nº 625.169.533-13, residente e domiciliado. No Povoado 

Esperantina, nº s/n, cidade Santa Luzia - MA, a contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 

12.000,00 {doze mil reais), em conformidade com proposta apresentada. Santa Luzia - MA, 13 de 

agosto de 2025. Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação Portaria: 007/2025 

Publicado por: C]eudimnr Soltres l.ope:s. 

Códi~o iJen!ÚJcad<>r: wpeaze8frk202~0828l90806 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CO:'.\'TRATO Nº 112175/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 112175/2025, assinado em 14/0812025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 
UNIDADE INTEGRADA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA. Processo Adrnin1slri1Uvo nº 112/2025. Mo1fahdade: lnaxig1b1l1dade n• 
07512025. CONTRATANTE. Fundo da Educação Bâs1ca de Santa luzia. CNPJ nº 30.370531/0001-37. CONTRATADO: GABRIELLY DA SILVA 
PINHEIRO CARVALHO. CPF n• 625 169 533-13. Valor Global· R$12.000,00 {doze rnri reais). Vigência lnic,al· 14 da agOf!to de 202~. V1gêooa F1oal· 14 
de Agosto de 2025. Cleudirnar Soares Lc,pes - Secretâria de Educação. Santa Luzi.a. MA, 14 de agosto de 2025. 

Puhli,:.,Jo por: Clcudimar Soares top~-,;. 

Código identificadr,r: fo3,b;efl".hc::!0250X2819ílXJ1 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTlflCAOO l'AORÁO tCP·BRASll. E CMUMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N~2-200·2. DE 2001.GARANT!NDOAAUTENHCIOADE. A 'v'ALIDAOE JURÍDICA E A INTEGRIDAD~ DO DOCUMENTO 
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Contrato nº 10102801/2025 
Ultono otuciizaçõo 1/,,/09/2025 

Local: Santa Luzin/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

o. 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/2025 categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 16/09/2025 Data de assinatura: 28/08/2025 Vigência: de 28/08/2025 a 31/12/2025 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000183/2025 Fonte: STARfGOV SOl UCOES EM TECNCLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000004/2025 

Objeto: 

Contri'ltação dn empresa espccializ<1dc.1 na execuç5o do sr:rviços de rc;:ilização d0 ,-.vrmtos em comr'mornção as festividades 
dl 7 do setembro no município de Santa Luzia, 

VALOR CONTRATADO 

RS 3ll430.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 40.507.992/0001-62 Consui\Jr sooçócs f• penolidJdes do forrn~cedor 

Nome/Razão social: FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: Data: Tipo: 

Contr,:ito 101028012025 lô/09/2025 Contrato 

Exibir□ l·l d"' 1 i:en-; < 

( < Voltar ) 

(l1pl(Jtn,., 
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